
Investigaçõescriminaisanulamsegredobancário As autoridadescriminaisvãopassar apartirdeama
nhã asolicitaràbancaolevantamento do sigiloban
cário sem que para tal seja requerida a interven
çãodeummagistrado como até agoraaconteciaA
medida aprovadaemSetembropassado entrahoje
emvigoreéumdos meios de combateàcorrupção
esperando se que agilizeosprocessosde investiga
ção em curso Na prática chega um inquérito em
curso para que caia o sigilo bancário bastando ao
Ministério Público solicitar os dados bancários

A informação será fornecida pelo próprio Ban
co de Portugal que vai criar para esse efeito uma
base de dados ondeconstarão todas as contas ban
cáriasexistentes no sistemaAleiprevê que todas
as entidades autorizadas a abrir contas bancárias
seja de que tipo for enviam ao Banco de Portugal a
identificação das respectivas contas e respectivos
titulares bemcomo daspessoasautorizadas amo
vimentá las incluindo procuradores indicando
ainda a data da respectiva abertura

Estabasededados deverá serpermanentemen
te actualizada cabendo essa responsabilidade ao
banco central As informações a fornecer à Justiça
incluirãoaidentificaçãodo númerodascontasban

cárias o banco a data de abertura os titulares da
tasdeaberturaeencerramento Nãoconstarão con
tudo os saldosqueas contasbancárias tenham sen
do que para obter essa informação os órgãosjudi
ciários terão de continuar a observar os procedi
mentos actualmente exigíveis

Opacotedemedidasdecombate àcorrupçãoque
agora entra emvigor inclui aindavárias alterações
àLei Penal a começarpornovas penalizaçõespara
os funcionários públicos que violem regras urba
nísticas quepassamaarriscarprisãoaté cincoanos
Anova lei abrangeautarcas efuncionários de autar
quias à semelhança do quejá acontecia em Espa
nhaeonde temhavidoprocessosdegrande dimen
sãonasequênciadeviolaçãoderegras urbanísticas
Assim o funcionário que informe ou decida favo
ravelmente um processo de licenciamento ou de
autorização ou prestar neste informação falsa so
bre as leis ou regulamentos aplicáveis pode serpu
nido com prisão até três anos Se estiver em causa
umavia pública um terreno daReserva Ecológica
Nacional ReservaAgrícolaNacional umbem do
domíniopúblicoouumterreno especialmente pro
tegido a penavai até aos cinco anos
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